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Universidade Federal de Minas Gerais 
Faculdade de Farmácia 

Programa de Pós-Graduação em Análises Clínicas e Toxicológicas 
 

Edital de Seleção 2017 - Doutorado 
 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Análises Clínicas e Toxicológicas 
(PPGACT) da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições FAZ SABER que, no período de 30 de janeiro de 2017 a 06 de 
setembro de 2017, se houver saldo de vagas, estarão abertas as inscrições para 
seleção de candidatos ao DOUTORADO, em regime de fluxo contínuo.  
 
As inscrições serão feitas na Secretaria do Programa, na Avenida Presidente Antônio 
Carlos, 6627 – Sala 1023, Bloco 02 da Faculdade de Farmácia, Campus Pampulha, CEP 
31.270-901 – Belo Horizonte, Minas Gerais, de segunda a sexta-feira, exceto em 
feriados e recessos acadêmicos, no horário de 09:00 às 11:00 e de 14:00 às 16:00 horas. 
As inscrições poderão também ser enviadas pelo Correio (SEDEX). 
 
Contatos – Telefone: (31) 3409-6847; página web do Programa. 
(www.farmacia.ufmg.br/ppgact). 
 
O valor da taxa de inscrição, conforme estabelece a Resolução Nº 30, de 13 de 
dezembro de 2007, do Conselho Universitário da UFMG será divulgado até o dia 
20/01/2017 na página web do Programa. O pagamento desta taxa deverá ser feito 
mediante a Guia de Recolhimento da União - GRU, que deverá ser gerada no endereço 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, com os códigos informados 
no Anexo desse Edital. Será isento do pagamento dessa taxa o candidato cuja situação 
econômica justifique a gratuidade, a qual deverá ser solicitada à Fundação Universitária 
Mendes Pimentel – FUMP, pelo menos 15 dias antes do encerramento do período das 
inscrições no processo de seleção. Informações a respeito do processo de solicitação 
de isenção devem ser obtidas no endereço www.fump.ufmg.br ou diretamente na sede 
da FUMP, na Avenida Antônio Abrahão Caram, 610 - Bairro São José - Belo Horizonte - 
MG - Telefone (31) 3409-8400. 
 
I – Das Vagas. Serão oferecidas, para ingresso durante o ano letivo de 2017, 10 (dez) 
vagas, a serem distribuídas nas linhas de pesquisa (i) Síndromes de 
hipercoagulabilidade e síndrome metabólica: Fisiopatologia, diagnóstico laboratorial e 
terapêutica, (ii) Processos inflamatórios, doenças infecto-contagiosas e neoplasias: 
fisiopatologia, diagnóstico laboratorial e terapêutica e (iii) Biomarcadores em Análises 
Clínicas e em Toxicologia. 
 
O processo seletivo será realizado em datas a serem definidas pelo Colegiado do 
Programa e divulgadas ao longo do ano, com antecedência de, pelo menos, 30 dias na 
página web do Programa (www.farmacia.ufmg.br/ppgact). 
 
II - Dos Requisitos para a Inscrição. Podem requerer inscrição os portadores de 
diploma de curso de graduação na área de saúde e portadores de diploma de graduação 
em outra área, desde que comprovada experiência relevante na área da saúde. No ato 
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da inscrição o candidato deverá apresentar, pessoalmente ou por procuração simples, 
os seguintes documentos: 
a) formulário de inscrição, disponível na Secretaria e na página web do Programa 
(www.farmacia.ufmg.br/ppgact), com preenchimento obrigatório de todos os itens, 
inclusive: 1) motivo(s) que levou(aram) o(a) candidato a buscar o Programa de Pós-
Graduação em Análises Clínicas e Toxicológicas, 2) o título preliminar do pré-projeto de 
pesquisa a ser proposto e a linha de pesquisa de inserção no Programa,  entre as 
relacionadas no item I deste Edital; 
b) comprovante de pagamento da taxa de inscrição, ou de sua isenção pela FUMP; 
c) 01 (uma) fotografia 3x4; 
d) cópia de diploma de graduação (frente e verso) expedido por estabelecimento oficial 
ou oficialmente reconhecido ou documento que comprove estar o candidato em 
condições de ser graduado antes do período para registro acadêmico no curso de pós-
graduação, ficando tal registro condicionado à prova de conclusão da graduação; 
e) cópia do histórico escolar do curso de graduação; 
f) cópia dos documentos comprobatórios de experiência na área de saúde, quando for o 
caso; 
g) “Curriculum Lattes”, modelo disponível em www.cnpq.br, com documentos 
comprobatórios; 
h) cópia do diploma e do histórico escolar de curso de mestrado, se houver; 
i) prova de estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares:  
certidão de quitação eleitoral (a ser obtida em http://www.tse.jus.br/eleitor/certidao-de-
quitação-eleitoral),  cópia do certificado de reservista ou de outro documento (para 
candidatos do sexo masculino) - no caso de candidato brasileiro - e, no caso de candidato 
estrangeiro, cópia dos documentos exigidos pela legislação específica; 
j) cópia dos documentos pessoais: certidão de nascimento ou de casamento, carteira de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública; cadastro de pessoa física 
(CPF); 
k) cópia do comprovante de endereço; 
l) Quatro cópias do pré-projeto de pesquisa em até 05 (cinco) páginas digitadas, 
excluindo tabelas e referências bibliográficas, em espaço dois, fonte arial, tamanho 12, 
contendo: título, introdução, objetivos gerais e específicos, proposta metodológica, 
viabilidade (cronograma), principais referências bibliográficas; 
m) Comprovante de conhecimento de língua inglesa. Será aceita uma das seguintes 
comprovações: (1) Certificado de aprovação em exame de língua inglesa realizado, nos 
últimos 03 (três) anos, pelo CENEX-FALE/UFMG, nos termos da Resolução no 08/2008 
do CEPE/UFMG, com aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento); (2) Test of 
English as Foreign Language – TOEFL (Mínimo de 213 pontos para o CBT TOEFL ou 
550 pontos para o TOEFL tradicional); (3) International English Language – IELTS 
(mínimo de seis pontos); (4) First Certificate in English - FCE da Universidade de 
Cambridge; (5) outro certificado equivalente, a juízo do Colegiado; (6) o candidato, 
mediante comprovação, poderá ainda aproveitar a aprovação no exame de 
conhecimento da língua inglesa realizado para curso de Mestrado credenciado pela 
CAPES, quando houver.  
 
Candidatos com necessidades especiais deverão informar as condições especiais 
necessárias para sua participação nesse concurso. 
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Somente serão aceitas as inscrições com documentação completa e enviadas dentro do 
período estabelecido neste Edital. O deferimento do pedido de inscrição (resultado da 
análise da documentação apresentada) será divulgado até 7 (sete) dias após o 
recebimento da inscrição. 
 
III – Da Comissão de Seleção. A Comissão de Seleção será composta por, pelo menos, 
02 (dois) docentes permanentes do Programa e 01 (um) professor/ pesquisador externo 
ao Programa, indicados pela Coordenação do Programa. A relação nominal da 
Comissão de Seleção será divulgada, na Secretaria do Programa até 48 horas antes do 
início do processo seletivo, juntamente com a declaração de inexistência de impedimento 
e suspeição de cada membro das bancas em função de candidatos inscritos neste 
concurso. 
 
IV – Do Processo Seletivo. A seleção dos candidatos constará de duas avaliações de 
caráter eliminatório e classificatório: (a) análise de Curriculum Lattes (peso 1) e (b) 
Apresentação do projeto de pesquisa proposto seguida de arguição oral sobre o mesmo 
pela Comissão de Seleção (peso 2). Todos os candidatos participarão das duas 
avaliações previstas. A cada uma das avaliações será atribuída nota de 0 a 100, 
exigindo-se aproveitamento mínimo de 70% em cada uma delas. 
 
(a) Análise do “curriculum Lattes”: o currículo será avaliado de acordo com a seguinte 
tabela: 

 
Detalhamento Pontuação 

Graduação   40 
Mestrado  10 
Especialização ou Residência   5 

(Máx. de 10) 
Aperfeiçoamento (180 h)  3 
Atualização (Min. de 30 h)  2 
Mobilidade Acadêmica  Graduação 

Pós graduação 
3 
5 

Iniciação cientifica ou extensão  
Monitoria ou bolsa de apoio técnico 

 Por ano 
5 
 
3 

Prêmios (seleção para apresentação oral), 
destaques 

 2 
(Máx. 6) 

 
Participação em eventos científicos  

Ouvinte 
Apresentação de trabalhos 
Palestra 

0,2 
0,5 
1 
(Máx. de 10) 

Bancas de TCC, seleção ou julgamento de 
trabalhos. 

 2 
(Máx. 6) 

Orientação ou co-orientação  3 
(Máx. 6) 

Experiência Profissional 
(Min. de 6 meses) 

 0,5/mês 
(Máx. 15) 

Estágio extra curricular  
(Min. de 6 meses) 

 0,3/mês 
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Experiência docente em IES 

4 - 10 h 
11 -30 h 
> 31h 

1 
3 
5 
(Máx. de 10) 

Minicurso/Cursos ministrados 4 - 10 h 
11 -30 h 
> 31h 

1 
3 
5 
(Máx. de 10) 

Participação em Projetos de Pesquisa exceto 
ICs e mestrado 

 2 
(Máx. de 6) 

Artigo científico 
(revista indexada na área) 
 
Capítulo de livro 

Internacional 
1 autor 
Co-autor 

15 
10 
(Máx. de 30) 

Nacional 
1 autor 
Co-autor 

10 
5 
(Máx. de 10) 

Resumos em eventos  Internacional 2   
(Máx. de 10) 

Nacional 1 
(Máx. de 5) 

 
A nota máxima na análise do “Curriculum Lattes” não poderá ultrapassar 100 (cem) 
pontos. Será considerado aprovado nesta avaliação o candidato que alcançar, pelo 
menos, 70% da pontuação prevista.  
 
b) Apresentação do pré-projeto de pesquisa proposto seguida de arguição oral 
sobre o mesmo pela Comissão de Seleção. O pré-projeto de pesquisa deverá ser 
apresentado oralmente pelo candidato (duração de 20 minutos). Haverá um 
equipamento de datashow disponível para este fim. Na apresentação oral será avaliada 
a capacidade do candidato de defender a proposta apresentada, ou seja, o candidato 
deve demonstrar claramente ter conhecimento da fundamentação científica e 
metodológica do projeto. Os seguintes quesitos serão avaliados pela Comissão de 
Seleção: domínio do tema e da fundamentação científica e metodológica do projeto (40 
pontos), originalidade e/ou inovação (35 pontos), exequibilidade do projeto (15 pontos), 
apresentação oral (10 pontos). Será considerado aprovado nesta avaliação o candidato 
que alcançar, pelo menos, 70% em cada um dos quesitos avaliados. 
 
V - Do Resultado Final.  A nota final dos candidatos que participaram de todas as etapas 
do processo seletivo será a média das notas obtidas nas duas avaliações, com peso 1 
para a Análise do “Curriculum Lattes” e peso 2 para a Apresentação do pré-projeto 
de pesquisa proposto seguido de arguição oral sobre o mesmo pela Comissão de 
Seleção, exigindo-se nota final igual ou superior a 70 pontos para aprovação. O 
resultado final, com as notas atribuídas às duas avaliações será divulgado na página 
web do Programa, 7 (sete) dias após o término de cada processo. Os candidatos 
serão ordenados em sequência decrescente da nota final, com a indicação de resultado: 
“aprovado e classificado”, “aprovado, mas não-classificado”, “reprovado”. Serão 
admitidos no doutorado os candidatos “aprovados e classificados”, por ordem 
decrescente da nota final, observado o limite das vagas ofertadas neste Edital. Em caso 
de empate, ocupará a vaga o candidato que tiver obtido a maior nota em: 1º) 
Apresentação oral do pré-projeto de pesquisa seguida de arguição oral sobre o mesmo 
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pela Comissão; 2º) Análise do Curriculum Lattes. O resultado final será afixado na 
Secretaria do Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas e não serão, em 
hipótese alguma, fornecidos por telefone, fax ou e-mail.  
 
O prazo de recurso contra o resultado do exame de seleção é de 10 (dez) dias, contados 
a partir da data de divulgação do resultado final, conforme estabelece o Regimento Geral 
da UFMG. Neste período, o candidato terá acesso à pontuação específica atribuída à 
Análise do Curriculum Lattes e à apresentação do pré-projeto de pesquisa seguida de 
arguição oral pela Comissão de Seleção. 
 
A documentação dos candidatos cujos pedidos de inscrição forem indeferidos, assim 
como a dos candidatos reprovados e a dos aprovados, mas não classificados na seleção, 
deverá ser requisitada dentro, de no máximo, 30 dias depois do prazo para o recurso 
final. Após esse prazo a documentação será incinerada. 
 
VI – Do Registro e Da Matrícula. O candidato aprovado e classificado no processo 
seletivo de que trata este Edital deverá efetuar, exclusivamente pela internet, até 3 
dias úteis após o resultado final, o seu cadastro prévio, mediante o preenchimento de 
formulário disponível no site https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as 
providências para efetuar o Registro Acadêmico após o recebimento da documentação 
completa dos candidatos selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) 
e do preenchimento da Ficha de Cadastro Prévio pelo candidato classificado. A 
documentação completa dos selecionados será enviada ao DRCA pela Secretaria do 
Curso em até 10 dias da divulgação do resultado final. 
 
O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento comprobatório de estar 
em condições de concluir o curso de graduação antes do período para registro 
acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na Secretaria do Programa, em 
até 3 dias úteis após a divulgação do resultado final, documento que comprove a 
conclusão do curso de graduação (cópia do diploma de graduação, expedido por 
estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou declaração de conclusão de 
curso em que conste a data da colação do grau). Não serão aceitas declarações com 
previsão de conclusão ou de colação. 
 
Em caso de curso de graduação concluído no exterior deverá ser apresentada cópia do 
diploma de curso de graduação com selo de autenticação consular e tradução 
juramentada para o português do diploma de curso de graduação, exceto aqueles 
diplomas emitidos em língua espanhola, francesa e inglesa 
 
Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, até 3 dias úteis 
após a divulgação do resultado final, o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE, ou 
Visto Permanente ou Visto Temporário de estudante válido, assim como documento que 
comprove filiação e demais documentos a serem informados pela Secretaria do 
Programa.  
 
De acordo com o disposto no art. 39, § 2º, do Regimento Geral da UFMG, “cada aluno 
terá direito a um único registro acadêmico, correspondente a uma só vaga no curso em 
que foi admitido na UFMG”. Perderá automaticamente o direito à vaga e será 
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considerado formalmente desistente o candidato classificado que não efetuar o Cadastro 
Prévio na data fixada para a realização desse procedimento ou que não apresentar 
qualquer dos documentos solicitados neste Edital. O preenchimento de vaga(s) 
decorrente(s) destas situações será feito mediante convocação de outros candidatos 
aprovados, observada, rigorosamente, a ordem de classificação segundo a ordem 
decrescente de pontos obtidos no concurso, até a data limite para envio da 
documentação ao DRCA.  
 
A matrícula dos candidatos aprovados e classificados será realizada no Sistema 
Acadêmico da Pós-Graduação, de acordo com orientação da Secretaria do Programa, 
em data a ser divulgada, observando o calendário acadêmico da Universidade.  
 
Não há garantia de bolsa para os aprovados e classificados. 
 
Em atendimento à Resolução Nº 08/2008, de 14 de outubro de 2008, do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade, os alunos estrangeiros selecionados no 
exame de seleção de que trata este Edital deverão, ainda, apresentar, até a data do 
encerramento do segundo semestre letivo no curso, certificado de proficiência na 
língua portuguesa. Será aceito um dos seguintes certificados: (i) certificado de 
proficiência emitido pelo CENEX/FALE/UFMG com rendimento igual ou superior a 60%. 
Para obter esse certificado, cada candidato deverá fazer sua inscrição específica para 
estes exames de qualquer uma das quatro áreas de pesquisa, de acordo com as datas 
e normas do Cenex-FALE/UFMG contidas no site www.letras.ufmg.br/cenex, link 
“Exames de Proficiência”; (ii) Celpe-Bras (mínimo de 2,0 pontos – nível intermediário). 
Informações sobre esse teste poderão ser acessadas em: http://celpebras.inep.gov.br. A 
não apresentação da comprovação de proficiência em língua portuguesa no prazo 
estabelecido neste Edital implicará o desligamento automático do aluno do curso de 
Doutorado em Análises Clínicas e Toxicológicas. 
 
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2017. Prof. Carlos Alberto Tagliati – Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação em Análises Clínicas e Toxicológicas. 
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ANEXO 
 

Instruções para emissão da Guia de Recolhimento da União - GRU 
 
Acesse o endereço: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru simples.asp  
 
 Preencha os dados abaixo:  
 
UNIDADE GESTORA (UG): 153286 (Faculdade de Farmácia/UFMG)  
 
GESTÃO: 15229 - Universidade Federal de Minas Gerais  
 
CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: 28883-7 (taxa de inscrição em concurso público)  
 
NÚMERO DE REFERÊNCIA: 1685  
 
 Clique em avançar  
 
 Na próxima tela, preencha os campos obrigatórios abaixo:  
 
CPF do contribuinte;  
Nome do contribuinte;  
Valor principal: a ser informado até 20/01/2017  
Valor total: a ser informado até 20/01/2017 
 
 No último campo, selecione a opção "geração em PDF" e clique em "Emitir GRU".  
 
 Imprima a GRU e efetue o pagamento em qualquer agência do Banco do Brasil.  
 


